
ANEXO XVI 

 

 Suspeita de Surto de DTA 

Ocorrência de, no mínimo, dois casos com o mesmo quadro clínico após a ingestão do mesmo alimento ou água da 

mesma origem, durante determinado período de tempo. 

 

 

 

 

 

Notificação Imediata 

 

Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental Municipal e Estadual, CIEVS (0800 642 7300), LACEN 

 

Investigação Integrada 

 

Vigilância Epidemiológica 
- Investigar casos, identificar 
agentes e vias de transmissão, 
diagnosticar o problema. 

Vigilância Sanitária  

 

Preencher e repassar para área 
técnica de DVHA Estadual  

Formulário I – Registro de 
Surto de DTA 

Estabelecer a relação entre os 
Casos/Existência do Surto 

Realizar Inquérito de Campo – 
Preencher  
Formulário II – Ficha Individual 

de Investigação de DTA  
(doentes e não doentes) 

Providenciar coleta de 
amostras de fezes de todos os 
suspeitos com diarréia e 
encaminhar para o LACEN/TO 

Preencher - Formulário III – Inquérito 
Coletivo de Surto de DTA 

Notificar casos 
de Diarréia no 
Sivep_DDA 

Preencher Ficha de Notificação/Investigação 
de Síndrome Diarreica Aguda e inserir no 
SINAN/NET (preencher o item 25 – Modo 
Provável de Transmissão como Indireta (2) e 
o item 26 – Veículo de Transmissão Provável 
como Alimento/Água (1). 

Após resultados de exames e concluída a 
investigação, encerrar surto no SINAN/NET 

Vigilância Ambiental 

Obter informações da 
caracterização do surto 

Definir pontos de coleta de 
água. 

Solicitar frascos de coleta e 
agendar com o LACEN data 
e procedimentos de coleta 

Realizar inspeção sanitária 
nos sistemas e soluções 
alternativas de 
abastecimento 

Analisar os laudos de água 

Identificar pontos de risco no 
sistema e soluções 
alternativas. 

LACEN 

Receber as 

amostras clínicas 

e bromatológicas 

Realizar/ 
Encaminhar 
exames 

Disponibilizar 

resultados 

Ações Conjuntas de Controle e Prevenção 

 

Relatório conclusivo sobre o surto 

 

Realizar inspeção sanitária 
no local.  

Rastrear a cadeia de 
produção, identificar 
pontos críticos/erros no 
processo produtivo 

 

Coletar alimentos suspeitos, 
quando houver, e enviar ao 
LACEN/TO 

Aplicar medidas sanitárias 
cabíveis. 

Enviar Relatório da ação à 
VISA/TO 


